




São Paulo, 10 de abril de 2002

RGL 2133/02

Of. SGP n.º 2081/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 4 de abril do corrente, pelo Deputado Edmir Chedid, a Indicação n.º 633, de 2002.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à viabilização de recebimento de proventos pelos aposentados por intermédio de cartão eletrônico ou outro meio idôneo, de forma que a carga econômica relativa à CPMF não recaia sobre eles, dispensando-os da obrigatoriedade de manutenção de conta bancária em seus nomes.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor 

Professor Doutor FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil

BRASÍLIA – DF

